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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal com objeto semelhante ao do Projeto de Lei nº 36/2026 que possui a seguinte ementa: “AUTORIZA A COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS, DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA, EM NOME DA ASSOCIAÇÃO RURAL SUL FLUMINENSE, COM CRÉDITOS DECORRENTES DO DECRETO MUNICIPAL Nº 561/2023”.

Ademais, informo que encontrei as seguintes leis municipais:

1) Lei Municipal nº 1449 de 02 de julho de 2008
- Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FORMATAR COM A ASSOCIAÇÃO RURAL SUL FLUMINENSE TERMO DE COOPERAÇÃO E PARCERIA NA FORMA ABAIXO”. 
- Autor: Poder Executivo
- PL nº 090/2008

2) Lei Municipal nº 177 de 22 de junho de 1994
- Ementa: “RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO RURAL SUL FLUMINENSE”. 

Por fim, informo que incluí as referidas legislações municipais na aba “Legislação citada” no SAPL. 

 A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Associação Rural Sul Fluminense; Associação; Associação Rural; Parque de Exposições; Compensação; Compensação de débitos; Tributos; Natureza tributária; Natureza não tributária; Créditos; Decreto nº 561/2023. 





Respeitosamente,
Barra do Piraí, 24 de fevereiro de 2026.                    Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                                Técnico Operacional
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